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RELATÓRIO

Distribuída a esta Comissão, para análise e parecer, a Emenda Modificativa de nº 
CM­045/2009, de autoria do nobre Vereador Waldemar Raimundo Manoel, oferecida ao Projeto de 
Lei   nº  EM­028/2009,   que  dispõe   sobre   a   constituição  do   serviço  de   inspeção  municipal   e   os 
procedimentos de inspeção sanitária, do processo de produção de bebidas e alimentos de origem 
animal e/ou vegetal, destinados ao consumo humano e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO

Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa a proposição ampara­se no 
art. 203, II, parágrafo único, I, do Regimento Interno.

Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição está ancorada no art. 90 e 
seguintes,   da   LOM,   art.   171,   I,   186,   e   seguintes,   da   Constituição   Estadual   e   art.   30,   I,   da 
Constituição Federal.

                                  
                                    CONCLUSÃO

Pelo   exposto,   esta   Comissão,   declara   pela  legalidade,  constitucionalidade   e 
juridicidade  da   Emenda   Modificativa   de   nº   CM­045/2009,   oferecida   ao   Projeto   de   Lei   nº 
EM­028/2009.

                       
Divinópolis, 02 de junho de 2009.
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